
 
ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA KITTY LIMA 

 
 

PROJETO DE LEI Nº ___/2026 
 
 
 

Altera a Lei nº 7.655, de 17 de junho de 2013, que 
dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores – IPVA, no âmbito do 
Estado de Sergipe, para instituir isenção e 
alíquota diferenciada para veículos automotores 
100% elétricos e híbridos, e dá outras 
providências. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprova e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º 

A Lei nº 7.655, de 17 de junho de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I – Inclusão no Art. 6º (Isenções) 

“Art. 6º (...)​
XII – os veículos automotores terrestres 100% elétricos e híbridos, cujo valor 
venal não ultrapasse R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).” 

II – Inclusão no Art. 9º (Alíquotas) 

“Art. 9º (...)​
VIII – 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para veículos automotores 
terrestres 100% elétricos e híbridos com valor venal superior a R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais).” 

Art. 2º 

O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 3º 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do 
exercício seguinte. 
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ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA KITTY LIMA 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência a presente proposta de 
alteração da Lei nº 7.655, de 17 de junho de 2013, que dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, com o objetivo de instituir tratamento 
tributário diferenciado para veículos automotores 100% elétricos e híbridos no Estado de 
Sergipe. 

A iniciativa está alinhada às tendências nacionais e internacionais de incentivo à 
mobilidade sustentável, à transição energética e à redução das emissões de gases 
poluentes, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade ambiental e da saúde 
pública. 

Além dos veículos 100% elétricos, a proposta também contempla os veículos híbridos, 
que representam etapa intermediária relevante na transição energética, contribuindo para 
a redução gradual das emissões de poluentes e do consumo de combustíveis fósseis. 

Atualmente, a legislação estadual não contempla qualquer benefício fiscal específico para 
veículos elétricos, o que coloca Sergipe em posição de defasagem em relação a outros 
estados que já adotam políticas tributárias voltadas à inovação e sustentabilidade. 

A proposta ora apresentada adota modelo equilibrado, conciliando estímulo à adoção de 
tecnologias limpas com responsabilidade fiscal, mediante: 

●​ concessão de isenção do IPVA para veículos 100% elétricos e híbridos com 
valor venal de até R$ 250.000,00, ampliando o acesso à tecnologia; 

●​ aplicação de alíquota reduzida de 2,5% para veículos acima desse valor, 
evitando benefícios desproporcionais a veículos de alto padrão. 

Ressalte-se que a legislação vigente já contempla diferenciações tributárias conforme o 
tipo de combustível e o valor do veículo, o que demonstra a compatibilidade da proposta 
com a sistemática tributária estadual. 

Ademais, a medida pode contribuir para o desenvolvimento econômico local, estimulando 
novos mercados, incentivando a inovação e atraindo investimentos no setor de mobilidade 
sustentável. 

Diante do exposto, entendemos que a proposta representa avanço relevante na 
modernização das políticas públicas do Estado, motivo pelo qual submetemos o presente 
Projeto de Lei à apreciação de Vossa Excelência. 
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ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA KITTY LIMA 

 
Aracaju, 16 de abril de 2026. 

 
 
 

Kitty Lima  
Deputada Estadual 
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